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PREÂMBULO DO EDITAL DE  

TOMADA DE PREÇO Nº 009/2023-TP 
 

 

ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE CHORÓ. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORA, 

OBJETIVANDO A ELABORAÇÃO DE PROJETOS ARQUITETÔNICOS E DE 

ENGENHARIA E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DOS PROJETOS JUNTO AO ÓRGÃOS 

ESTADUAIS E FEDERAIS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, ELABORAÇÃO DE 

RELATÓRIOS E LAUDOS TÉCNICOS, DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS 

DO MUNÍCIPIO DE CHORÓ/CECNICOS, DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS 

DO MUNÍCIPIO DE CHORÓ/CE. 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote. 

 

 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Indireta. 

 

 

DATA DE ABERTURA: 09 de Outubro de 2023. 

 

 

HORA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 09hs30min. 

 

 

HORA DE ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 09hs45min. 

http://www.choro.gov.br/
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TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2023-TP 

 

 

LICITAÇÃO EM REGIME EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL POR LOTE, DO TIPO MENOR PREÇO PARA 

A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E 

CONSULTORA, OBJETIVANDO A ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS ARQUITETÔNICOS E DE ENGENHARIA 

E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DOS PROJETOS 

JUNTO AO ÓRGÃOS ESTADUAIS E FEDERAIS E 

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, ELABORAÇÃO DE 

RELATÓRIOS E LAUDOS TÉCNICOS, DE INTERESSE 

DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNÍCIPIO DE 

CHORÓ/CECNICOS, DE INTERESSE DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNÍCIPIO DE CHORÓ/CE 

 

A Prefeitura Municipal de Choró, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente 

nomeada pela Portaria nº 10.03.002/2022 de 03 de Outubro de 2022, torna público para 

conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na 

modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço global, para atendimento do objeto desta 

licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas 

na Lei Federal nº 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores e Lei Complementar 123, 

14.12.2006. 

 

HORA, DATA E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 

marcada para: 

ÀS 09:30hs 

DO DIA: 09 de setembro de 2023.  
NO ENDEREÇO: Sala da Comissão Permanente de Licitações, Av. Cel. João Paracampos, Nº 

1410 – Alto do Cruzeiro, Choró – CE. 

 

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 

ANEXO I - Projeto Básico. 

ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta. 

ANEXO 

III 

- Modelo de declaração de equipe técnica. 

ANEXO 

IV 

- Minuta de Contrato. 

ANEXO V 

 

- Declaração (Art. 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93 e inciso XXXIII do 

art. 7o da Constituição Federal). 

 

1.0 DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1 - A presente licitação tem como objeto a Contratação de serviço de assessoria e consultora, 

objetivando a elaboração de projetos arquitetônicos e de engenharia e acompanhamento técnico dos 

projetos junto aos órgãos estaduais e federais e fiscalização de obras, elaboração de relatórios e 
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laudos técnicos, de interesse das diversas secretarias do Município de Choró/Ce, conforme projeto e 

orçamento em anexo, sendo: 

1.2. O valor estimado para objeto acima é de R$ 316.253,04 (trezentos e dezesseis mil, duzentos e 

cinquenta e três reais e quatro centavos). 

 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 

tenham sido aplicadas, por força da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada;  

2.1.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 

empresas; 

2.1.4- Quando um dos sócios, representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de 

mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar 

do certame licitatório; 

2.1.5 - Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 

empresas; 

2.1.6 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante. 

2.1.7 - Caso ocorra a identificação, constante do item 2.1.4, quando verificada após a abertura dos 

envelopes de HABILITAÇÃO, tornará inabilitada as referidas empresas, que não poderão participar 

da fase posterior da sessão, pois o fato implica na quebra do sigilo da proposta, contrariando o 

observado no art. 3º da Lei 8.666/93. 

 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório interessados, devidamente cadastrada na 

Prefeitura 

Municipal de Choró, ou não cadastrado, que atender a todas as condições exigidas para 

cadastramento até o 3º (terceiro) dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a 

necessária qualificação (Art. 22, § 2º Lei 8.666/93). 

2.2.2- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado previsto na lei 

Complementar 123/2006. 

2.2.2.1. Declaração de Enquadramento da ME ou EPP expedida pela Junta Comercial comprovando 

que a empresa participante está registrada naquele órgão, e que se enquadra na condição de Micro 

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos Termos do Artigo 8° da IN n° 103/2007 do DNRC – 

Departamento Nacional de Registro no Comércio; 

 

a) A documentação exigida no item 2.2.2.1 deverá estar contida no envelope 

“DOCUMENTAÇÃO”. 

 

2.2.2.2. As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que não apresentarem os 

documentos constantes no item 2.2.2.1 deste Edital conforme o caso no ENVELOPE 

“DOCUMENTAÇÃO” estarão abrindo mão do tratamento diferenciado lhes concedida pela Lei 

Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

3.0- DOS ENVELOPES 
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3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser 

apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados, 

no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ 

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2023-TP 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ 

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS  

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2023-TP 

 

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS. 

3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por preposto 

da LICITANTE com poderes de representação legal, no caso de procurador este deverá ser 

comprovada através de procuração pública ou particular com firma reconhecida. A não 

apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, o representante não poderá pronunciar-se 

em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que 

deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade. 

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais de 

mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 

representar mais de uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de exclusão sumária das 

LICITANTES representadas. 

 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “A”. 

4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 

autenticada em Cartório ou ainda autenticados pela comissão permanente de licitação desde que 

apresentados cópias e originais, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento 

comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original; 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do 

documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração 

ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal 

declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, 

a partir da data de sua emissão; 

c) Rubricados e numerados sequencialmente na ordem deste Edital, da primeira à última página, de 

modo a refletir seu número exato; 

 

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 

4.2.1-Certificado de Registro Cadastral (CRC) desta Prefeitura Municipal, dentro do prazo de 

validade, guardada a conformidade do objeto da licitação. 

 

4.2.3- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

4.2.3.1 - Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

4.2.3.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 

registrados ou Registro Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por 
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ações, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de 

sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

4.2.3.3- Prova de inscrição na: 

a) Fazenda Federal (CNPJ); 

b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS). 

4.2.3.4 - Apresentar CNAE compatível com o objeto desta licitação. 
 

4.2.4- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

4.2.4.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante. 

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da certidão 

conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN); 

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do licitante. 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, através de 

Certificado de Regularidade de Situação – CRS; 

e) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, através da 

Certidão Negativa de Débito – CND; 

f) CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS – CNDT, conforme art. 29, inc. V 

da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 12.440/1 de 8 de Julho de 2011; 

 

I – Por ocasião da participação das Micro e Pequenas Empresas e Empresas de Pequeno 

Porte; 

1.0 - Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 

procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

2.0 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor 

do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

3.0 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

4.0 - Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 

habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a 

ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo 

definido no item “2.0” acima. 

 

4.2.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.2.5.1 - Prova de inscrição e registro e regularidade da empresa licitante e de seu(s) 

responsável(eis) técnico(s) correlatos ao objeto, separadamente, no Conselho Regional de 

Engenharia, Agronomia (CREA) da sede da licitante, com visto no CREA-CE para empresas de 

outra unidade da Federação que não seja o Ceará (no ato da contratação), nos termos da Lei, em 

ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação.  



 

 

 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ 

Av. Cel. João Paracampos, Nº 1410 – Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8 

E-mail: licitacaochoro@gmail.com; Site: www.choro.gov.br 

 

 

4.2.5.2- Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL da empresa licitante para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos, com o 

objeto desta licitação, a ser feita por intermédio de atestados ou certidões fornecida(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na 

condição de "CONTRATADA", cuja(s) parcela(s) de maior relevância e de maior valor 

significativo, seja(m):  

 

Capacidade Técnico Operacional  

Serviços 

  Projeto, orçamento e fiscalização de pavimentação asfáltica CBUQ (concreto betuminoso     

usinado a quente) e TSD (tratamento superficial duplo). 

 Projeto, orçamento e fiscalização de pavimentação em paralelepípedo e pedra tosca. 

 Projeto, orçamento e fiscalização de reforma de unidades de saúde e educação. 

 Projeto, orçamento e fiscalização na construção de passagens molhada e pontes em concreto. 

 Projeto, orçamento e fiscalização de recuperação de estradas vicinais c/ revestimento. primário, 

obras de drenagem e construção de barragens. 

 Projeto de sinalização horizontal, vertical e acessibilidade do sistema viário. 

 Projeto, orçamento e fiscalização de serviços de proteção contra incêndio e pânico 

 

4.2.5.2.1- Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO, em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior 

- Engenheiro Civil, reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO 

TÉCNICO C/ ATESTADO que comprove a execução de serviços de assessoria de elaboração de 

projetos de características técnicas similares ou superiores às do objeto da presente licitação, cuja(s) 

parcela(s) de maior relevância e de maior valor significativo seja(m); 

 

Capacidade Técnico Profissional 

Componente Serviços 

Engenheiro Civil 

 Projeto, orçamento e fiscalização de pavimentação asfáltica CBUQ 

(concreto betuminoso     usinado a quente) e TSD (tratamento superficial 

duplo). 

 Projeto, orçamento e fiscalização de pavimentação em paralelepípedo e 

pedra tosca. 

 Projeto, orçamento e fiscalização de reforma de unidades de saúde e 

educação. 

 Projeto, orçamento e fiscalização na construção de passagens molhada e 

pontes em concreto. 

 Projeto, orçamento e fiscalização de recuperação de estradas vicinais c/ 

revestimento. primário, obras de drenagem e construção de barragens. 

 Projeto de sinalização horizontal, vertical e acessibilidade do sistema 

viário. 

Projeto, orçamento e fiscalização de serviços de proteção contra incêndio e 

pânico 

 

Capacidade Técnico Profissional 



 

 

 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ 

Av. Cel. João Paracampos, Nº 1410 – Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8 

E-mail: licitacaochoro@gmail.com; Site: www.choro.gov.br 

 

 

Equipe técnica 

01 

Engenheiro Civil 

Engenheiro Eletricista 

Arquiteto 

Engenheiro de Minas  

Engenheiro Mecânico 

Engenheiro Ambiental 

 

4.2.5.2.2- A exigência de apresentação para os itens de maior relevância e valor significativo, 

guarda respaldo no interesse público em selecionar a proposta mais vantajosa e que atenda 

satisfatoriamente a execução do objeto licitado, conforme no Acórdão nº 3.070/2013 – Plenário - 

TCU. 

4.2.5.2.3- Justificativa para exigência de itens de maior relevância e valor significativo, observe-se 

ao Acórdão 1.339/10 – Plenário, também do TCU: “. A jurisprudência deste Tribunal é unânime 

em afirmar que as exigências de qualificação técnica, quer técnico-profissional quer técnico-

operacional, devem recair sobre parcelas que sejam, simultaneamente, de maior relevância e 

valor significativo” (sem grifos no original). 

4.2.5.3- Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

a) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de 

registro de empregado” devidamente autenticada em cartório. 

b) Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, 

se houver, devidamente registrado (s) na Junta Comercial. 

c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste 

certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao CREA, 

acompanhado de declaração ou documento equivalente expedido, também pelo CREA, que indique 

a relação das empresas em que o profissional contratado figure como responsável técnico.  

4.2.5.5 - Relativo à Participação da equipe técnica; 
4.2.5.5.1 - Declaração, firmada pelo licitante com a relação explicita de profissionais (l) apto (s) a 

execução dos serviços. Conforme equipe mínima a seguir: 

a. Engenheiro Civil 

b. Engenheiro Eletricista 

c. Engenheiro de Minas 

d. Engenheiro Mecânico 

e. Engenheiro Ambiental 

f. Arquiteto 

 

4.2.5.5.2 - Declaração, firmada por profissional(is) responsável(is) técnico(s) declarando que 

será(ão) responsável(is) pela prestação dos serviços e concorda(m) na participação da equipe 

técnica da licitante. 

4.2.6 - Qualificação Econômico - Financeira: 
4.2.6.1 Balanço Patrimonial, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa, e 
demonstrações do último exercício social, exigíveis e apresentadas na forma da lei que comprove a 
boa situação financeira da empresa.   
4.2.6.2 - Entende-se por “forma da lei” o seguinte:  
Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5º, da Lei 
Federal Nº 6.404/76).  
Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5º, parágrafo 2º, do Decreto-lei Nº 
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486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio acompanhado da Certidão de 
Regularidade do Profissional – CRP reconhecido pelo conselho regional de contabilidade.  
4.2.6.3 - Sociedades constituídas há menos de ano poderão participar do torneio apresentando o 
balanço de abertura devidamente registrado, assinado por contabilista habilitado e pelo 
representante da empresa. 

 

4.2.6.4- Comprovação da boa situação financeira, que será baseada na obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que um (>1), 

resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

 
  ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 

LG = 
AC+RLP        

PC+ELP   AT : ATIVO TOTAL 

         

SG = 
AT   PC : PASSIVO CIRCULANTE 

PC+ELP        

    ELP : EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = 
AC        

PC   RLP : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

 

4.2.6.5 – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, no mínimo dentro do prazo de validade; 

4.2.6.6- Garantia de proposta na forma estabelecida no item 22 deste Edital, (Art.31– III). 

 

4.3. DECLARAÇÕES: 

4.3.1. Declaração atestando o cumprimento ao estabelecido no Art. 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição federal de 1988, conforme modelo anexo. 

4.3.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 

conforme modelo, constante dos Anexos deste edital; 
4.3.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, (art.32, §2º, da Lei n.º 8.666/93), conforme modelo constante dos Anexos deste 
edital; 
 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE “B” 

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas em duas vias 

datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

5.1.1 A proposta de preços deverá ser apresentada no envelope nº. 02 – Proposta de Preços, global 

por lote, em linguagem técnica, clara e sem rasuras, em 02 (duas) vias, em papel timbrado da firma, 

observando-se o seguinte: 

 

5.2- As propostas de preços deverão ainda conter: 

5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 

5.2.2- Assinatura do Representante Legal e responsáveis técnicos; 

5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

data da apresentação das mesmas. 
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5.2.4- Preço unitário e total para cada lote proposto, cotados em moeda nacional, em algarismos e 

por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e 

transporte, incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste Edital. 

5.2.5- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os 

preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão incluir todos 

os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de equipamentos, 

mão-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, l=s e lucro. 

5.2.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 

explicitar em sua proposta. 

5.2.7- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no 

caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 

5.2.8- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste 

Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados 

dentro do prazo de até 05 dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de 

Serviço. 

 

6.0 DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

6.1- A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo 

com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei 

Complementar 123.  

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos 

ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste 

Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata.  

6.4- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de 

documentos ou informações que deveria constar originariamente da proposta.  

6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será 

assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 1o do art. 43 da 

Lei de Licitações.  

6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação, e a proposta de preço 

será realizada simultaneamente em ato público no dia, hora e local previsto neste Edital. 

6.7- Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no máximo, 02 

(duas) pessoas. 

6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como 

representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de 

Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 

6.9- Recebidos os envelopes “A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, “B” “PROPOSTA DE 

PREÇOS”, proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação, seguindo 

também critérios estabelecidos 4.2.4.1, inc. I do Edital. 

6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da 

habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 

6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, 

inciso I, alínea “a”, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes - 

proposta de preços lacrados. 

6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas pela 

Comissão e licitantes presentes. 
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6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal 

previsto no art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei no 8.666/93. 

6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

 

7.0 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

A – AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “A” 

7.1- Compete exclusivamente à COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e informações 

prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada PROPONENTE e 

a exequibilidade das propostas apresentadas. 

7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas 

as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à 

Qualificação Econômica e Financeira. 

 

B – AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS – ENVELOPE “B” 

7.3- A presente licitação será julgada por Valor Global por lote, pelo critério do menor preço, 

conforme inciso I, § 1º do art. 45 da Lei das Licitações; e será executada no regime: empreitada 

por preço global. 

 

7.4- Serão desclassificadas as propostas: 

7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços. 

7.4.2- Que apresentarem preços irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou inexequíveis (na 

forma do Art. 48 da Lei de Licitações). 

7.4.3- Que apresentarem valor global, superior ao preço máximo orçado pela Prefeitura Municipal 

do Choró, estabelecido no item 1.2, deste Edital; 

7.4.4- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as 

exigências deste Edital; 

7.4.5- Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao estabelecido no item 1.2 deste 

Edital; 

7.4.6 - Com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 

demonstrada sua viabilidade através de comprovação documental. 

7.4.7 - As propostas serão consideradas inexequíveis quando os valores sejam inferiores a 70% 

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:  

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

do orçamento básico, ou 

b) do valor do orçamento básico 

7.9. Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá fixar aos licitantes o 

prazo de 08 (oito) dias úteis, para a apresentação de outras propostas escoimadas exclusivamente, 

nas causas que ensejaram a desclassificação, ou realizar nova licitação. 

7.4.8- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, 

estes últimos. 

7.4.9- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem 

preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

7.4.10- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente 

configurados nas Propostas de Preços das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não se 

constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 

7.4.11- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a classificação 

se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 
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7.4.12- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006, o presidente aplicará os critérios para desempate 

em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 

7.4.13 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao 

melhor preço.  

7.4.14 - Para efeito do disposto no 7.4.13, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 

forma:  

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo 

de dois dias, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do item 7.4.13 deste Edital, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito, também todos no prazo de dois dias cada, sob pena de 

preclusão; 

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.13 deste 

Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta; 
7.4.15- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.13 deste Edital, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.4.16 - O disposto no item 7.4.13 somente se aplicará quando a melhor proposta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.4.17- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de 

desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da 

proposta e/ou documentação; 

7.4.18- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.13 deste Edital, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.4.19 - O disposto no item 7.4.13 somente se aplicará quando a melhor proposta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 

7.4.20- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de 

desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da 

proposta e/ou documentação; 

 

8.0 DA ADJUDICAÇÃO 

8.1-A adjudicação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada mediante 

termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

 

9.0 DO CONTRATO 

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa à presente Tomada de Preços, 

que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de 

convocação encaminhada à licitante vencedora. 

9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato” no prazo 

estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita 

às penalidades previstas no item 19.1, sub-alínea “b.1” do Edital; 



 

 

 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ 

Av. Cel. João Paracampos, Nº 1410 – Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8 

E-mail: licitacaochoro@gmail.com; Site: www.choro.gov.br 

 

 

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu 

Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo 

licitatório. 

9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com o 

mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

9.5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o “Termo de Contrato” no prazo 

e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de 

classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei no 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

 

10.0 DOS PRAZOS 

10.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser iniciados dentro do prazo de até 05 (cinco) dias 

consecutivos, com o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da ordem de 

serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do 

novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 

analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria do Meio Ambiente, Secretaria de Saúde e/ou 

Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Choró. 

10.2- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria do Meio Ambiente, 

Secretaria de Saúde e/ou Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Choró, até 30(trinta) 

dias antes da data do término do contrato. 

10.3- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria do Meio Ambiente, Secretaria de Saúde 

e/ou Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Choró, não serão considerados como 

inadimplemento contratual. 

 

11.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 

8.666/93 e suas alterações posteriores; 

11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

11.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente. 

 

12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 

Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

12.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 

12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

12.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 

prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

12.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
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12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Choró, mesmo no caso de ausência ou omissão 

da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 

que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, 

prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, 

devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância 

das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 

12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por 

escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 

parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 

12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE; 

12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 

contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da 

Prefeitura Municipal de CHORÓ por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez 

que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a 

Prefeitura Municipal de CHORÓ; 

12.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 

CONTRATO; 

12.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 

Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 

Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 

precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto 

na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei nº 9.605, publicada no D.O.U. 

de 13/02/98; 

12.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 

eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 

prepostos ou contratados; 

12.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 

exigências e condições a seguir estabelecidas: 

a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projeto e as Normas da ABNT. 

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 

internacionais pertinentes ao objeto contratado; 

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, 

bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo 

que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 

comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica - ART” correspondente, antes da 

apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Choró, sob pena de retardar o 

processo de pagamento; 

 

13.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
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13.1- O Contrato resultante da presente Licitação terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses a 

partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, de 21 

de junho de 1993 e alterações posteriores. 

 

14.0- DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1- O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

15.0 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à Secretaria do 

Meio Ambiente, Secretaria de Saúde e/ou Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de 

Choró, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de 

conferência e atestação da execução dos serviços. 

15.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo 

com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição; 

 

16.0 DA FONTE DE RECURSOS 
16.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos da dotação 

orçamentária: 04.01.15. 122. 0002. 2.012 Manutenção e Funcionamento da SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, 06.01. 12. 122. 0002. 2.021 Manutenção e Funcionamento da 

Secretaria de Educação, 07.01. 10. 122. 0002. 2.040 Manutenção e Funcionamento da 

Secretaria de Saúde, ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00, que serão custeadas com 

recursos: Próprios. 

 

17.0 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

17.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da 

proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados. 

 

18.0 – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do Contrato, para os seus acréscimos conforme o disposto no § 1o, art. 65, 

da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

19.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 

administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 
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b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 

VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 

notificação feita pela Contratante 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de 

atraso na entrega dos materiais, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão 

do pacto, a critério da Prefeitura Municipal de Choró, em caso de atraso na entrega superior a 30 

(trinta) dias. 

b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusula serão descontados “ex-offício” da contratada, 

mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a 

Prefeitura Municipal de Choró, independente de notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Choró, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua reabilitação. 

 

20.0 DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
20.1- A rescisão contratual poderá ser: 

20.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

20.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 

Prefeitura Municipal de Choró; 

20.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 

quando os houver sofrido; 

20.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no 

art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

 

21.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

21.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei nº 

8666/93 e suas alterações. 

21.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 

representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Choró. OBS: somente serão consideradas se apresentadas, na forma original, ou seja, não será 

considerada se enviada por e-mail ou via fax. 

21.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Choró e encaminhados à Comissão 

de Licitação. 

 

22.0 DA GARANTIA 

22.1. Será exigido do(s) licitante(s), junto com os demais documentos exigidos no item 4.2.6.7, alínea 

c), e seus subitens do Edital, a apresentação de prova de garantia de sua respectiva proposta, no 

montante de R$ 3.162,53 (três mil, cento e sessenta e dois reais e cinquenta  e três centavos), 

correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da licitação, nos termos do artigo 31, inciso 
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III, da Lei nº 8.666/93, que deverá ser entregue juntamente com os demais documentos de habilitação 

de que trata o item 4.2.6.6 do edital, no respectivo envelope. 

22.2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária. 

22.2.1. Optando por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir à Unidade arrecadadora 

da Prefeitura Municipal de Choró, para solicitar informações sobre a realização de depósito (agência 

bancária e conta corrente especifica para esta finalidade) e a obtenção do Documento de Arrecadação 

Municipal - DAM, em nome da Prefeitura Municipal de Choró/CE. Após o pagamento o licitante 

deverá entregar o original ou cópia autenticada, do Documento de Arrecadação Municipal - DAM 

devidamente pago e autenticado, do comprovante juntamente com os documentos de habilitação. 

22.2.2. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, o original juntamente com 

os documentos descritos no subitem 22.2.2.1 devem ser apresentados junto à Comissão Permanente 

de Licitação da Prefeitura Municipal de Choró que emitirá o competente recibo de garantia o qual 

deverá ser anexado aos documentos de habilitação para fins de comprovação do item 22.1. 

22.2.2.1 Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de documento 

emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua validade, exequibilidade 

e avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações: 

a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no 

balanço patrimonial da licitante; 

b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, 

demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses anteriores a 

data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros definido pelo Ministério da 

Fazenda; 

c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob 

nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços. 

d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura 

Municipal de Choró o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indícios de fraude, 

se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público. 

22.2.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o 

documento no original ou cópia autenticada, fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá 

obrigatoriamente, constar: 

22.2.3.1. Beneficiário: Prefeitura Municipal de Choró. 

22.2.3.2. Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS 009/2023-TP  . 

22.2.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 

22.2.3.4. Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias. 

22.2.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da 

apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 04 

(quatro) meses contados a partir da data do recebimento dos envelopes. 

22.3. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 5 (cinco) dias úteis após esgotada as 

fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas Comerciais), para as 

empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da 

licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato. 

22.4. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE, 

quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, por meio da aplicação da Caderneta de 

Poupança, calculada "pro rata die". 

22.5. A garantia da proposta poderá ser executada; 
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a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 

b) se o licitante não firmar o contrato. 

 

23.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 

TOMADA DE PREÇOS. 

23.2- Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

na mesma hora e local. 

23.3- Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na 

sede da Prefeitura Municipal de Choró, durante o período das 8:00 às 12:00 horas. 

23.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços poderá ser: 

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 

processo; 

b) revogada, por conveniência da Prefeitura Municipal de Choró, decorrente de motivo 

superveniente, pertinente e suficiente para justificar o ato; 

c) adiada, por motivo justificado. 

23.5. O contratado poderá subcontratar os serviços até o limite de 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, que serão de sua inteira e total 

responsabilidade. Vedado SUB-ROGAR o objeto do contrato, ou seja entregar na totalidade o 

objeto contratado a terceiros alheio a avença. 

23.6- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da 

legislação pertinente. 

 

24.0 DO FORO 

24.1 - Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o foro da Comarca de Choró, excluído, 

qualquer outro por mais privilegiado que seja; 

 

 

Choró, 21de Setembro de 2023. 

 

 

 

_____________________________  

ANA PAULA ESTÊVÃO SILVA 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO I 

  

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA  

 

I – INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

 

1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DE 

SAÚDE E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

 

2. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):  

 

SECRETARIA ÓRGÃO 
UNIDADE 

 ORÇ. 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/ 

P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 
FONTE 

ELEMENTO 

DE DESPESAS 

VALOR  

ESTIMADO 

INFRAESTRUTURA 04 01 15 122 0002 2.012 Ordinário 3.3.90.39.00 146.341,08 

EDUCAÇÃO 06 01 12 122 0002 2.021 Ordinário 3.3.90.39.00 89.511,96 

SAÚDE 07 01 10 122 0002 2.040 Ordinário 3.3.90.39.00 80.400,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 316.253,04 

3. FONTE (S) DE RECURSO: TESOURO MUNICIPAL. 

3.1. VALOR (ES) GLOBAL ESTIMADO (S): R$ 316.253,04 (trezentos e dezesseis mil, duzentos e 

cinquenta e três reais e quatro centavos). 

 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS  
4.1. Os serviços compreendem os projetos devidamente detalhados, especificados e orçados, tendo como 

base, em alguns casos, o estudo preliminar, quando elaborado pela equipe técnica da Prefeitura ou projetos 

Padrão do Governo Federal, Estadual ou Municipal, e noutros casos, o programa de necessidades e 

especificidades da obra e as condições locais do terreno, quando incluir a elaboração dos projetos desde os 

estudos preliminares. 

4.1.1. PROJETOS DE EDIFICAÇÕES 

4.1.1.1. Os Projetos de Urbanização deverão conter, no mínimo, os seguintes elementos:  
a) Plano geral da área, com indicação de todos os equipamentos;  

b) Ampliação dos setores com todas as especificações e indicação dos materiais de pisos, mobiliário urbano 

e jardins;  

 

4.1.1.2. CÁLCULOS ESTRUTURAIS 

Deverá ser elaborado projeto de fundações e estrutura, em concreto armado e/ou estrutura metálica 

compatível com o Estudo Preliminar apresentado pelo CONTRATANTE, ou proposto pela CONTRATADA 

e aprovado pela CONTRATANTE, com todos os elementos estruturais necessários à estabilidade e 

segurança da edificação e à proteção física das instalações, além de peças eventualmente exigidas no 

desenvolvimento dos demais projetos complementares.  

O projeto de fundações será objeto de apreciação devendo considerar as características do terreno avaliadas a 

partir dos estudos e prospecções geotécnicas, bem como as particularidades do local, contemplando, além 

dos aspectos de segurança, custo e viabilidade de execução e a possibilidade de ocorrências indesejáveis nas 

edificações existentes. 

O processo de cálculo deverá contemplar, observadas as limitações impostas pelas normas brasileiras, o 

aproveitamento dos materiais e a redução de perdas, objetivando a otimização dos custos de execução;  

O detalhamento do projeto estrutural deverá levar em conta as condições ambientais existentes no local.  
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Os projetos deverão apresentar no mínimo: 

 Plantas dos pavimentos e escadas (escala 1:50, ou outra apropriada);  

 Cortes e detalhes, onde se fizerem necessários ao completo entendimento da estrutura;  

 Indicação da resistência característica do concreto;  

 Detalhamento de todas as armaduras da estrutura;  

 Especificação do tipo de aço;  

 Tabela e resumo de armação por folha de desenho;  

 

4.1.1.3. Projetos de Instalações Elétricas de Baixa Tensão conforme limite estabelecido pelo CREA. 

Os projetos deverão ser elaborados conforme considerações a seguir: 

a) Utilização de soluções de custos de manutenção e operação compatíveis com o custo de instalação do 

sistema;  

b) Utilização de soluções que visem à segurança contra incêndio e proteção de pessoas e instalações;  

c) Simplicidade de instalação e facilidade de montagem sem prejuízo da qualidade;  

d) Padronização da instalação, materiais e equipamentos visando facilidades na montagem, manutenção e 

estoque de peças na reposição;  

e) Valorização das fachadas das edificações e entorno.  

 

4.1.1.3.1. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DE PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:  

a) Prever níveis de iluminamento conforme NBR 5413;  

b) Os quadros elétricos deverão possuir barra de terra isolada do neutro;  

c) Prever a distribuição de energia elétrica através de cabos de cobre instalados nos locais apropriados;  

d) O projeto de iluminação atenderá ao nível de iluminamento necessário e determinará o tipo de 

iluminação, número de lâmpadas por luminária, número e tipo de luminárias, detalhes de montagem, 

localização das luminárias, caixas de passagem, interruptores, tipo de reatores, caminhamento dos 

condutores e tipo para sua instalação, observando-se que o tipo de iluminação deverá ser harmonizado e 

compatibilizado com os projetos arquitetônico, urbanístico, de paisagismo e de comunicação visual. 

 

OS PROJETOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DEVERÃO APRESENTAR NO MÍNIMO:  

 Planta de situação indicando a entrada de energia elétrica, subestação, medição, quadros, tubulações e 

cabos de alimentação;  

 Planta de cada nível da edificação indicando:  

 Localização dos aparelhos de iluminação, seus respectivos comandos, tomadas comuns, especiais e de 

força e outros pontos de consumo de energia elétrica mostrando potência e numeração de circuito de cada um 

dos elementos acima;  

 Rede de eletrodutos, eletrocalhas e caixas interligando os diversos pontos aos quadros de distribuição de 

luz e/ou força;  

 Trajeto dos condutores, identificando-os em relação aos circuitos;  

 Desenhos de diagramas unifilares geral e de cada quadro com indicação dos alimentadores, barramentos, 

proteções, chaves de comandos, sinalização, equipamentos de medição e transformação, etc.;  

 Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos da instalação elétrica;  

 Desenho de quadro de cargas contando indicação do quadro numeração de circuitos; quantidade de pontos 

de consumo por tipo, carga e circuito cargas, condutores e proteção dos circuitos; alimentadores e proteção 

geral;  

 Plantas, cortes e detalhamento de subestação aérea ou abrigada, com todos os seus elementos e acessórios 

como entrada, transformação, proteção e medição e aterramento;  

 Desenho de detalhes de aterramentos indicando caixas, eletrodos, conectores e condutores;  

 

4.1.1.4. INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS E ÁGUA PLUVIAIS/DRENAGEM INTERNA 
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Caberá à CONTRATADA obter junto às concessionárias locais todas as informações, desenhos cadastrais, e 

condutos referentes à alimentação e captação de redes públicas da região para subsidiar o desenvolvimento 

dos novos projetos. 

 

4.1.1.4.1. PROJETO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS:  

a) O abastecimento de água potável será efetuado sempre que possível pela rede pública. O projeto deverá 

indicar a localização dos reservatórios subterrâneos e superiores;  

b) No cálculo da capacidade dos reservatórios, considerar a reserva técnica para combate a incêndios e o 

abastecimento para dois dias de consumo;  

c) Os barriletes ficarão sob o reservatório superior e as colunas seguirão, sempre que possível, por “shafts” 

ou sobre as lajes;  

d) O projeto de instalação de água potável deverá prever alimentação independente e com registro para cada 

um dos ambientes com consumo de água: banheiro, bebedouro, conjunto de torneiras de jardim do prédio;  

e) Em todas as pias e lavatórios deverão ser instalados sifões com visita;  

f) Inexistindo coletor público de esgoto deverá ser projetado sistema para destino final de esgoto que poderá 

ser do tipo fossa / sumidouro ou vala de infiltração ou Estação de Tratamento de Esgotos, etc. A escolha do 

sistema se dará em função da contribuição, do coeficiente de absorção do terreno, disponibilidade de espaço 

no terreno e orientação da Fiscalização;  

g) Constatada a necessidade de projeto de ETE, este deverá ser desenvolvido conforme diretrizes da 

CAGECE ou concessionária local;  

 

OS PROJETOS DEVERÃO APRESENTAR NO MÍNIMO:  

 Planta de situação ao nível da rua em escala mínima 1:200 indicando as canalizações externas, redes das 

concessionárias, abastecimento d'água, castelos d'água, caixas de inspeção, redes de esgotos, conjuntos de 

fossa e sumidouro ou estação de tratamento e destino final de esgoto;  

 Desenhos isométricos em escala 1:20 ou 1:25 da instalação hidráulica, de cada ambiente com consumo 

d'água, com indicação dos diâmetros das canalizações, cotas, pontos de utilização conexões registros e 

válvulas;  

 Plantas de detalhes sanitários dos ambientes com consumo d'água em escala 1:20 com a localização das 

peças de instalação e indicação das tubulações secundárias, primária, ventilações, ralos e caixas sifonadas;  

 Desenho de esquema vertical hidráulico indicando os níveis da edificação, canalizações de alimentação, 

barrilete, colunas de água, registros e ramais;  

 Desenho em planta e cortes detalhando fossas, sumidouros, caixas de inspeção, de gordura, de passagem e 

elevatórias de esgoto;  

 Detalhes de fixação e passagem de tubos;  

 Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos das instalações.  

 

4.1.1.4.2. INSTALAÇÕES DE ÁGUAS PLUVIAIS E DRENAGEM INTERNA  

a) Serão definidos os pontos prováveis de lançamento das águas pluviais em função do levantamento plani-

altimétrico da área e dos desenhos cadastrais da rede pública de drenagem de águas pluviais;  

b) Serão definidas as vazões de projeto que serão utilizadas para o dimensionamento de cada área de 

contribuição, determinando a intensidade pluviométrica da região;  

c) Sempre que possível serão adotados os seguintes critérios: garantir, de forma homogênea a coleta de 

águas pluviais, acumuladas ou não, de todas as áreas atingidas pelas chuvas;  

d) Conduzir as águas pluviais coletadas para fora dos limites da edificação até o sistema público quando 

existente ou outro local adequado para o lançamento;  

e) Não interligar o sistema de drenagem de águas pluviais com outros sistemas;  

f) Permitir limpeza e desobstrução de qualquer trecho da instalação sem que seja necessário danificar ou 

destruir parte das instalações;  

g) As instalações de águas pluviais e esgoto, obrigatoriamente, deverão ser independentes. As colunas de 

descida, sempre que possível, serão alojadas nos “shafts” de instalações hidráulicas.  
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OS PROJETOS DEVERÃO APRESENTAR NO MÍNIMO:  

 Planta de cobertura com indicação de calhas coletoras de águas pluviais e suas declividades e tubos de 

descida;  

 Planta de situação com a indicação de áreas, caixas ou coletores, tubulações, rede pública de drenagem, etc;  

 Desenho de esquema vertical com indicação dos níveis da edificação, tubos de descidas, caixas de areia e 

tubulação de coleta;  

 Desenho em escalas adequadas das instalações de bombeamento e de detalhes de drenos, valas, caixas e 

areia, caixas boca de lobo e de inspeção;  

 Corte indicando os níveis das caixas de rede de coleta e tubulações em relação ao terreno, mostrando o 

perfil longitudinal com todas as cotas;  

 Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos das instalações.  

 

4.1.1.5. INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO:  

O Projeto do sistema de proteção e combate a incêndio deverá atender as normas e exigências do Corpo de 

Bombeiros Militar do Ceará, devendo incluir os elementos por este exigido cabendo ao contratado obter 

junto aquela Corporação todas as informações e quais as exigências deste para cada tipo de projeto.  

Os demais projetos deverão indicar precisamente em plantas, esquemas e detalhes todas as partes 

componentes como:  

- Localização e tipo de extintores;  

- Localização das centrais de gás, redes e pontos de utilização;  

- Localização e especificação de portas corta – fogo;  

 

OS PROJETOS DEVERÃO APRESENTAR NO MÍNIMO:  
 Planta de situação ao nível da rua contendo indicação das canalizações externas, castelos d'água, 

reservatórios subterrâneos, casa de bomba e hidrantes de passeio;  

 Planta de cobertura com a indicação precisa do SPDA (para-raios ou outro), descidas dos cabos de 

aterramento e raios dos cones de proteção;  

 Desenho de esquema vertical indicando reservatórios, canalizações horizontais e verticais, barriletes, 

bombas de pressurização, hidrante de pavimento e de recalque, válvulas e registros;  

 Desenho em escala adequada de detalhes dos captores do SPDA, das descidas e dos aterramentos;  

 Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos das instalações;  

 Detalhes em planta e cortes de casas de gás com indicação de botijões, válvulas e registros;  

 Planta de cada nível da edificação apresentando localização e tipos de porta corta-fogo, sinalização de 

escape, extintores, baterias de gás, tubulações respectivas, equipamentos de detecção e alarme e aparelhos de 

iluminação de emergência.  

 

5.1.2. PROJETOS DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA E HÍDRICA 

a.1.2.1. Pavimentação do Sistema Viário e Drenagem 

a.1.2.1.1. Projeto Geométrico 

O projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo (concepção adotada, 

metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, especificações técnicas, quantitativos e 

orçamento), além de peças gráficas com detalhes construtivos e as indicações necessárias à interpretação dos 

elementos que os comporão para posterior execução de obras. 

O projeto obedecerá às larguras previamente determinadas pela PREFEITURA em função do levantamento 

topográfico e da previsão legal e deverá utilizar às declividades mínimas necessárias para o escoamento 

superficial das águas pluviais (0,0050m/m); 

 

OS PROJETOS DEVERÃO APRESENTAR NO MÍNIMO:  
 Planta e perfil representando o terreno original e greide, curvas de nível, eixo de implantação estaqueado, 

inclinação de rampas, largura das pistas, acostamentos, ciclovias, “tapers”, retornos, acessos, canteiros 

central e laterais, indicando, também, elementos de drenagem e obras de arte especiais. 

 Mapa de localização e esquema de estaqueamento. 
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 Seções transversais típicas indicando largura e inclinações das pistas, acostamentos, canteiros central e 

laterais. 

 

a.1.2.1.2. PROJETO DE TERRAPLENAGEM 

a) O projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo (concepção adotada, 

metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, especificações técnicas, quantitativos e 

orçamento), além de peças gráficas com detalhes construtivos e as indicações necessárias à interpretação dos 

elementos que os comporão para posterior execução de obras. 

b) O projeto de terraplenagem deverá ser elaborado em consonância com o projeto geométrico da via por 

meio de planta baixa, perfis longitudinais e seções transversais, além de peças eventualmente exigidas para o 

desenvolvimento do projeto. 

c) O projeto de terraplenagem será a base para a compatibilização dos diversos projetos executivos 

complementares. 

d) Deverão ser apresentados as Notas de Serviço e os Quadros de cubação com os volumes de corte e aterro 

das vias projetadas e das quadras lindeiras, quando for o caso; 

e) Os custos referentes aos projetos executivos de terraplenagem serão inclusos nos projetos geométricos do 

sistema viário. 

 

a.1.2.1.3. DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO 

a) O projeto de dimensionamento do pavimento será apresentado de forma a obedecer às diretrizes básicas 

adotadas pelo método do DNER / DNIT, para dimensionamento do pavimento em vias urbanas. 

b) Agrega-se a estas diretrizes iniciais as funções de segurança e conforto, como também as funções 

estruturais a fim de permitir a resistência de cargas cada vez maiores, inclusive levando-se em conta a 

hierarquização das ruas, isto é, em locais pouco trafegados por veículos pesados, com pouca densidade 

habitacional, a pavimentação deverá ser avaliada de forma diferente que a pavimentação nos grandes eixos 

urbanos, cabendo ao projetista adequar o que de melhor atender a cada caso. 

c) A escolha do pavimento a ser adotado deverá estar vinculada à alternativa dos materiais existentes em 

cada região da cidade, satisfazendo as condições de transporte, vida útil satisfatória e, ainda, incremento 

significativo com o uso da mão-de-obra, todos em consonância com técnicas que proporcionem durabilidade 

e economia. 

 

OS PROJETOS DEVERÃO APRESENTAR NO MÍNIMO:  
 Descrição das características do subleito, através do estudo geotécnico / sondagem, com resultados dos 

ensaios executados com as amostras coletadas; 

 Considerações sobre o tráfego local: determinação do número N (número de operação equivalente do eixo 

padrão durante o período fixado para o projeto) utilizando os coeficientes de equivalência de cargas por eixo 

preconizadas no Método de dimensionamento de pavimento flexível do extinto DNER – Departamento 

Nacional de Estradas e Rodagens, atualmente sucedido pelo DNIT – Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes; 

 Projeto e concepção do dimensionamento do pavimento considerando esse dimensionamento por subtrecho 

de via homogênea; 

 Apresentação de desenho da seção transversal tipo, indicando a distribuição das multicamadas do 

pavimento e os segmentos de trechos contemplados; 

 Demais desenhos e detalhes que elucidem o projeto quando for necessário; 

 

a.1.2.1.4. PROJETO DE CAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PAVIMENTO EXISTENTE E 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

Descrição geral do sistema viário existente e sua correlação com o projeto; concepção e descrição do sistema 

proposto, apresentando quadro resumo com extensão, largura e área de cada rua do projeto; discriminação de 

todos os serviços e distâncias de transporte; justificativa das alternativas aprovadas; memória de cálculo do 

dimensionamento do pavimento; memorial quadro resumo contendo os quantitativos e distâncias de 

transporte dos materiais que compõem a estrutura do pavimento. 
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OS PROJETOS DEVERÃO APRESENTAR NO MÍNIMO:  
 Seção Tipo do Pavimento; 

 Planta contendo a localização e os tipos dos dispositivos de sinalização ao longo das vias; 

 Desenhos dos dispositivos; 

 Detalhes estruturais de montagem e fixação de elementos como pórticos e placas.  

 

a.1.2.1.5. DRENAGEM URBANA 

a) O projeto de drenagem apresentará em planta as bacias hidrográficas da área em estudo, com escala 

previamente indicada pela Prefeitura. 

b) O projeto deverá, obrigatoriamente, definir o destino final da rede projetada, incluindo justificativa para 

tal escolha e comprovação de sua suficiência hidráulica; 

c) O projeto de drenagem será elaborado em consonância com o projeto geométrico. Na planta de perfis 

longitudinais, em escalas previamente indicadas pela Prefeitura, deverão ser apresentados o greide da via e as 

galerias de drenagem projetadas e indicadas as cotas do greide e de fundo das galerias, a seção e declividade 

para cada trecho de galeria. 

d) Na planta baixa deverão constar a indicação do sentido do fluxo do escoamento superficial, a seção, 

declividade e extensão da galeria projetada, por trecho entre dois poços de visita. 

e) O relatório deverá conter quadro de quantidades, discriminação de todos os serviços e distâncias de 

transporte, Justificativa das alternativas aprovadas, Planilha de cálculo de volumes (escavação e reaterro), 

Dimensionamento da rede de micro drenagem com estudo hidrológico. 

 

OS PROJETOS DEVERÃO APRESENTAR NO MÍNIMO: 

  Planta geral da bacia contribuinte, com curvas de nível; 

 Projeto do sistema de drenagem da área de intervenção e das ligações deste com as unidades do sistema 

existente, quando for o caso; 

 Plantas e detalhes gráficos elucidativos (caixas de interligação, planta de forma das estruturas em concreto 

armado, estruturas de lançamento, dissipadores de energia, conforme o caso); 

 Planta contendo layout da rede (indicando extensão e declividade do trecho e diâmetros dos tubos); 

 Perfis longitudinais das redes PV a PV e ramais; 

 Detalhe dos PV’s, BL’s, calhas de proteção de aterro/corte, tubos de queda, caixas de entrada, etc.  

 

a.1.2.2. Obras Hídricas 

a.1.2.2.1. Passagens Molhadas/Bueiros/Pequenas Barragens/Perfuração de poços profundo/Estudo de 

solo 

a.1.2.2.2. Sistemas de Abastecimento de Água 

O projeto deverá conter a descrição geral do sistema existente, se for o caso, e correlação com o projeto, 

demonstrando a capacidade operacional, considerando a proposta de intervenção (indicando o manancial 

existente, se for o caso); Memorial descritivo contemplando um esboço histórico da cidade, as condições 

sanitárias, a população e suas atividades, os meios de transportes, educação e administração municipal; 

Dados técnicos de alcance do projeto, etapas de construção, crescimento da população, distribuição da 

população, estimativas de consumos, combate a incêndios e variação dos consumos;  

Dimensionamento da rede de distribuição e adutoras (c/planilhas de cálculo de vazão e pressão); Planilhas 

contendo os cálculos dos volumes de escavação e reaterro; Dimensionamento da captação, reservação, ETA 

e elevatórias, se for o caso. 

 

OS PROJETOS DEVERÃO APRESENTAR NO MÍNIMO:  
 Mapeamento da rede existente, no que se relaciona com o projeto na escala 1:2.000 ou mais conveniente; 

Projeto de intervenção; Planta da rede projetada com curvas de nível equidistante de 1 m em 1m), indicando 

extensão, material e diâmetro da tubulação de cada trecho – nó a nó na escala 1:2.000 ou mais conveniente; 

 Plantas e detalhes gráficos elucidativos (caixas de proteção de registros e detalhes dos nós) na escala 1:50 

ou mais conveniente; Planta do caminhamento e perfil da adutora projetada, com curvas de nível equidistante 
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de 1 m em 1m), indicando extensão, material e diâmetro da tubulação na escala vertical 1:2.000 e horizontal 

1:200 ou mais conveniente; 

 Detalhe das ligações domiciliares (de acordo com o exigido pela concessionária) na escala 1:50 ou mais 

conveniente; Os projetos das edificações da captação, reservação, ETA e elevatórias, se for o caso, devem 

conter os mesmos elementos exigidos para os projetos de edificações. 

 

a.1.2.2.3. SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

O projeto deverá conter a descrição geral do sistema existente no entorno e correlação com o projeto, 

demonstrando capacidade operacional, considerando a proposta de intervenção; projeto da intervenção 

proposta, justificando e detalhando a solução adotada para o destino final dos efluentes; memorial descritivo 

contemplando um esboço histórico da cidade, as condições sanitárias, a população e suas atividades, os 

meios de transportes, educação e administração municipal; dados técnicos de alcance do projeto, etapas de 

construção, crescimento da população, distribuição da população, estimativas de retorno e variação das 

vazões; dimensionamento da rede coletora. 

 

OS PROJETOS DEVERÃO APRESENTAR NO MÍNIMO:  
 Planta da rede projetada e da existente com curvas de nível equidistante de 1 m em 1m, no que se relaciona 

com o projeto, se for o caso, com extensão, declividade, dimensão, material da tubulação de cada trecho e 

cotas da tampa e do fundo dos PV’s na escala 1:1.000 ou mais conveniente; 

 Plantas e detalhes gráficos elucidativos (PV, tubos de queda, etc.) na escala 1:50 ou mais conveniente; 

 Perfis longitudinais das redes PV a PV, quando necessário. 

 Detalhes das ligações domiciliares, de acordo com o padrão aprovado pela concessionária na escala 1:50 ou 

mais conveniente; 

 Desenhos da ETE e EEE, se for o caso; os projetos das edificações destas estruturas devem conter os 

mesmos elementos exigidos para os projetos de edificações. 

 

a.1.2.3. Mecânica 

a.1.2.3.1. Climatização, Exaustão e Ventilação. 

O projeto de verá conter o relatório técnico, conforme praticas de projeto, descrevendo inclusive os sistemas 

de fixação, isolamento térmico e acústico, amortecimento de vibração, memorial de calculo das cargas 

térmicas de refrigeração e aquecimento para todos os ambientes; Planta de cada nível da edificação e cartes, 

preferencialmente em escala 1:50, contendo indicação dos dutos de insulamento e retorno de ar, tubulações, 

materiais, comprimentos e dimensões, com elevações; bocas de insulamento e retomo; localização precisa 

dos equipamentos, aberturas para tomadas e saídas de ar, pontos de consumo; interligações elétricas e 

eletrônicas, comando e sinalização e outros elementos; Desenhos do sistema de instalação de ar-

condicionado em representação isométrica, com indicação de dimensões, diâmetros e comprimentos dos 

dutos e tubulações, vazões, pressões nos pontos principais ou críticos, cotas, conexões, registros, válvulas e 

outros elementos; Detalhes e cortes em escala reduzida da casa de maquinas, indicando layout, pontos de 

força, drenos, tubulações e acessórios e quadros de força de comando; 9' Detalhes e cartes em escala 

reduzida das casas de maquinas dos climatizadores indicando o  layout, pontos de força, drenos, 

encaminhamento da rede de dutos e tubulações , tomadas de ar exterior, quadros de force e de comando, e 

dispositivos de controle; Detalhes e cartes em escala reduzida da casa de bombas, indicando layout, pontos 

de force, drenos, bases para bombas, encaminhamento das tubulac6es e quadros de forca e de comando; 

Cortes transversais e longitudinais em numera suficiente para o perfeito entendimento do projeto; Quadro 

resumo, desenhado em uma das plantas, contendo dimensionamento e principais características dos 

equipamentos especificados. 

 

a.2. CONSULTORIA 
O coordenador indicado pela empresa Contratada deverá se apresentar para assessorar a Equipe técnica 

sempre que solicitado em reuniões na Própria Prefeitura, em órgãos e demais instituições para acompanhar 

os projetos de interesse da Contratante. 
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A Contratada participará do planejamento de Obras e Projetos com a elaboração de estimativas de custos 

para obras e projetos bem como Planos de Necessidades, estudos preliminares e anteprojetos. 

A Contratada apoiará a equipe técnica da Prefeitura na emissão de relatórios, vistorias, laudos técnicos, 

ensaios, desenhos técnicos, mapas de localização e demais serviços relacionados a engenharia e arquitetura 

sempre que solicitada. 

 

b) DEMAIS ATRIBUIÇÕES 

Dentre outras atribuições, os serviços a serem executados abrangem minimamente as seguintes 

incumbências: 

a) ENGENHARIA CIVIL 

 Supervisão, Coordenação e Orientação técnica; 

 Estudo, Planejamento e Especificação; 

 Estudo de Viabilidade Técnico-Econômica; 

 Assistência, Assessoria e Consultoria; 

 Direção de Obra e Serviço Técnico; 

 Vistoria, Perícia, Avaliação, Arbitramento, Laudo e Parecer Técnico; 

 Desempenho de Cargo e Função Técnica; 

 Elaboração de Orçamento; 

 Padronização, Mensuração e Controle de Qualidade; 

 Fiscalização de Obra e Serviço Técnico; 

 Elaboração de Projeto Executivo de Barragem de Terra de até 12,0 m (doze) metros de altura; 

 Elaboração de Projetos Executivos de Pavimentação em pedra tosca, paralelepípedo e intertravado com 

blocos de concreto; 

 Elaboração de projeto para Recuperação de Estradas Vicinais;  

 Elaboração de projeto para melhorias da drenagem Urbana e das estradas vicinais contemplando Obras 

D’Arte Corrente (bueiro e passagem molhada) 

 Projeto de Pavimentação Asfáltica; 

 Projeto de Reforma e Recuperação de Unidades Básicas de Saúde; 

 Projeto de Reforma e Recuperação de Creches e Escolas; 

b) SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO: TOPOGRAFIA 

 Nivelamento Geométrico; 

 Levantamento Topográfico Planialtimétrico e Cadastral; 

 Serviços com GPS; 

 Medição de Áreas de Parcelas; 

 Levantamento e Implantação de Vias; 

 Medições e Cálculo de Movimentos de Terra; 

 Monitorização e Controlo de Deformações em Obras de Engenharia por método Topográfico; 

 Nivelamento de Precisão; 

 Levantamentos Arquitetônicos; 

 Locação Topográfica de Obras; 

 Levantamento Topográfico de Vias Urbanas; 

 Cartografia Digital e Topográfica; 

 

b.1. APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS 
a) Todos os documentos mencionados neste Projeto Básico deverão ser entregues em uma via em meio 

impresso e eletrônico, gravado em CD ou DVD identificando (no corpo da mídia e na capa) o conteúdo da 

mídia.  

b) Os textos deverão ser entregues no formato Microsoft WORD, as planilhas no Microsoft EXCEL e os 

desenhos no AUTOCAD. Além desses formatos originais, deverão ser apresentados os arquivos para 

impressão (textos e tabelas e desenhos em formato PDF), de modo que a CONTATANTE possa reproduzir 

cópias idênticas da versão impressa entregue. 
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c) Todos os desenhos deverão seguir as normas técnicas para elaboração de projetos, devendo ser 

representadas em escalas compatíveis com o uso a que se destinam e que permitam a perfeita visualização e 

interpretação das informações apresentadas. 

d) Os estudos e projetos deverão ser apresentados em formato compatível com a adequada visualização das 

informações e cópias em papel, além de memorial descritivo registrando as suas principais características 

pertinentes à distribuição das áreas, a referência ao conjunto de normas aplicadas, conforme considerações 

descritas neste Termo de Referência. 

e) O Projeto Básico deverá ser entregue em 2 (duas) cópias impressas, tamanho A4, encadernadas. As 

cópias impressas deverão estar com todas suas páginas e desenhos assinados e/ou rubricados por seus 

respectivos responsáveis técnicos.  

 

b.2. NORMAS PARA ELABORAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

a) Texto no qual se fixam todas as regras e condições que devem ser seguidas para a execução da obra ou 

serviço de engenharia, caracterizando individualmente os materiais, equipamentos, elementos e/ou 

componentes, sistemas construtivos a serem aplicados e o modo como será executado cada um dos serviços 

apontando, também, os critérios para a sua medição. 

b) A escolha desses componentes deve estar pautada nos requisitos de: segurança, funcionalidade e 

adequação ao interesse público, economia na execução, conservação e operação, possibilidade de emprego 

de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias primas existentes no local para execução, conservação e 

operação; facilidade na execução, conservação e operação sem prejuízo da durabilidade da obra ou do 

serviço, bem como do impacto ambiental. 

c) O caráter competitivo terá que ser considerado, ou seja, não será permitida a inclusão de materiais, 

equipamentos e serviços sem similaridade ou marcas, característica e especificações exclusivas, salvos nos 

casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for 

feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório. 

 

NAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DEVEM CONTER: 

 Especificações de todos os materiais, equipamentos e serviços, com observância aos dispositivos citados; 

 Procedimentos e critérios das medições dos volumes, áreas, distância, pesos, etc., relativos a cada serviço, 

em correspondência com os itens da planilha de quantitativos, a periodicidade e outros aspectos a serem 

atendidos nas medições; 

 Procedimentos dos controles tecnológicos (tipos, periodicidades, limites ou indicadores aceitos, etc.). 

 

b.3. NORMAS PARA ELABORAÇÃO DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

a) Representação gráfica do desenvolvimento dos serviços a serem executados ao longo do tempo de 

duração da obra demonstrando, em cada período, o percentual físico a ser executado e o respectivo 

valor financeiro despendido. 

b) Este documento define o gerenciamento da evolução físico-financeira da obra, identificando as etapas, 

prazos e custos das mesmas. A apresentação da mesma dá-se através de uma matriz ou planilha, onde as 

etapas são identificadas nas linhas e os prazos nas colunas. Na matriz ou planilha são definidos os 

percentuais entre o valor global da obra para cada etapa e o valor correspondente ao período de execução da 

etapa, compatibilizado com o cronograma físico. São identificados os valores mensais a serem pagos, como 

também os valores acumulados dos pagamentos, ao longo da execução da obra. 

 

b.4. NORMAS PARA ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTOS E PLANILHA DE CUSTOS 

a) A elaboração do orçamento consiste na identificação de todas as quantidades de materiais e serviços 

a serem executados e a apropriação dos seus custos diretos e indiretos, tendo como base os preços 

praticados no mercado ou valores de referência. São inadmissíveis apropriações genéricas ou 

imprecisas, bem como inclusão de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 

b) A Planilha Orçamentária deverá atender ao disposto no art. 112 da Lei 12.017– LDO/2010 e/ou a 

que vier sucedê-la.  Devem constar nos mesmos: 
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 Quantidades de todos os materiais e serviços com suas respectivas unidades, mensuradas em 

conformidade com as normas técnicas que disciplinam a elaboração de orçamentos; 

 Discriminação de cada serviço, unidade de medida, quantidade, custo unitário e custo parcial; 

 Composição dos custos unitários, quando necessário, de todos os serviços com preços de acordo com 

os praticados no mercado, inclusive com as composições das taxas de BDI e encargos sociais; 

 Cálculos matemáticos das quantidades pelos custos unitários e somatório geral; 

 Memórias de cálculo das quantidades e das apropriações dos custos. 

 Nome completo do responsável técnico, seu número de registro no CREA e assinatura. 

 As taxas de BDI e encargos Sociais adotados; 

 Referência da Tabela utilizada para elaboração do orçamento. 

 Custo total orçado, representado pela soma dos custos parciais de cada serviço e/ou material; 

c) O Orçamento deverá ser lastreado em composições de custos unitários e expresso em planilhas de 

custos e serviços, referenciadas à data de sua elaboração. 

d) Os valores unitários dos materiais e serviços deverão ser baseados na tabela SINAPI (Sistema 

Nacional de Pesquisas de Custos e índices da Construção Civil) e/ou da Tabela Unificada da 

SEINFRA do Estado do Ceará. 

 

b.5. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

c) A gestão do contrato e a programação dos serviços será efetuada por técnicos da Secretaria, de acordo 

com as especificações e instruções constantes no contrato e seus respectivos anexos. 

d) Os serviços serão fiscalizados, medidos e acompanhados pela Secretaria, a quem competirá a emissão das 

Ordens de Pagamentos após a confirmação dos trabalhos realizados.  

e) A Secretaria terá acesso a todas as informações sobre o andamento relativo aos trabalhos contratados em 

qualquer fase.  

f) A Contratante manterá, no local da prestação dos serviços, técnicos pertencentes ao seu quadro de 

funcionários, devidamente credenciados e autorizados a exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de 

orientação geral, acompanhamento, controle e fiscalização da execução dos serviços. 

g) Ficará o Contratado obrigado a refazer os trabalhos rejeitados, logo após a correspondente notificação da 

Fiscalização, devidamente registrada no Livro de Ocorrências dos Serviços, sendo de inteira 

responsabilidade do Contratado os ônus decorrentes desta providência. Fazem parte integrante desta 

especificação, independentemente de transcrição, todas as Normas (NB´s) da ABNT relacionadas com os 

trabalhos e serviços abrangidos assim como os que constituem objeto do correspondente Contrato e/ou ainda, 

constantes da sua correspondente Planilha Orçamentária.  

 

g.1. DA EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA: 

6.6.1. A Equipe Técnica Responsável para execução dos trabalhos deverá ser composta de 

PROFISSIONAIS DEVIDAMENTE QUALIFICADOS. A seguir encontram-se determinados o número 

de profissionais e as exigências técnicas para a Equipe técnica: 

a) 1 (um) engenheiro civil para realização de serviço topográficos, elaboração de projetos básicos de 

engenharia, orçamentos, planilhas de custos, acompanhamento técnico dos projetos básicos junto aos órgãos 

estaduais e federais, dentre outros serviços afins e fiscalização das obras, medição dos serviços executados – 

Carga horária: 40h semanais. 

 

6.6.2. Todos os profissionais elencados na Equipe Chave deverão fazer parte do Quadro Técnico da Licitante 

devendo ser comprovada pela Certidão do CREA. 

6.6.3. A carga-horária acima mencionada deverá ser rigorosamente cumprida.  

6.6.4. Os serviços serão prestados no município de Choró/CE, podendo, eventualmente, de acordo com os 

objetivos e necessidades e as determinações das contratantes, os serviços serem executados em outros 

lugares, inclusive fora do município de Choró/CE. 

 

6. DA CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 
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6.1. Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO, em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior - Engenheiro 

Civil, reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO C/ ATESTADO 

que comprove a execução de serviços de assessoria de elaboração de projetos de características técnicas 

similares ou superiores às do objeto da presente licitação, cuja(s) parcela(s) de maior relevância e de maior 

valor significativo seja(m); 

 

Capacidade Técnico Profissional 

Componente Serviços 

Engenheiro Civil 

 Projeto, orçamento e fiscalização de pavimentação asfáltica CBUQ (concreto 

betuminoso     usinado a quente) e TSD (tratamento superficial duplo). 

 Projeto, orçamento e fiscalização de pavimentação em paralelepípedo e pedra 

tosca. 

 Projeto, orçamento e fiscalização de reforma de unidades de saúde e educação. 

 Projeto, orçamento e fiscalização na construção de passagens molhada e pontes em 

concreto. 

 Projeto, orçamento e fiscalização de recuperação de estradas vicinais c/ 

revestimento. primário, obras de drenagem e construção de barragens. 

 Projeto de sinalização horizontal, vertical e acessibilidade do sistema viário. 

Projeto, orçamento e fiscalização de serviços de proteção contra incêndio e pânico 

 

6.1.1. Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL da empresa licitante para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto desta licitação, a ser 

feita por intermédio de atestados ou certidões fornecida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na condição de "CONTRATADA", cuja(s) 

parcela(s) de maior relevância e de maior valor significativo, seja(m): 

 Capacidade Técnico Operacional  

Serviços 

 Projeto, orçamento e fiscalização de pavimentação asfáltica CBUQ (concreto betuminoso     usinado a 

quente) e TSD (tratamento superficial duplo). 

 Projeto, orçamento e fiscalização de pavimentação em paralelepípedo e pedra tosca. 

 Projeto, orçamento e fiscalização de reforma de unidades de saúde e educação. 

 Projeto, orçamento e fiscalização na construção de passagens molhada e pontes em concreto. 

 Projeto, orçamento e fiscalização de recuperação de estradas vicinais c/ revestimento. primário, obras de 

drenagem e construção de barragens. 

 Projeto de sinalização horizontal, vertical e acessibilidade do sistema viário. 

 Projeto, orçamento e fiscalização de serviços de proteção contra incêndio e pânico 

 6.2. Para fins da comprovação de que trata este item são considerados relevantes, pertinentes e compatíveis 

com o objeto dessa licitação os serviços acima descritos: 

6.3. Todos estes serviços são considerados de Maior Relevância, uma vez que o Município necessita de 

profissionais que atendam toda a demanda municipal. 

6.4. Os profissionais que compõem a Equipe Técnica serão os Responsáveis Técnicos perante a Prefeitura, 

cada um em sua área específica.  
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6.5. A empresa deverá comunicar à Prefeitura a substituição de profissional da equipe técnica, submetendo o 

currículo e acervo técnico do profissional substituto para aprovação. Caso não seja aceito, a contratada deverá 

providenciar outro que preencha os requisitos previamente definidos.  

7. DA FORMA DE EXECUÇÃO: A execução dos serviços licitados será mensal, de acordo com a 

necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas 

ORDENS DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de itens a serem entregues. 

 

 

II – DETALHAMENTO DA DESPESA 

8. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORA, OBJETIVANDO A 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS ARQUITETÔNICOS E DE ENGENHARIA E ACOMPANHAMENTO 

TÉCNICO DOS PROJETOS JUNTO AO ÓRGÃOS ESTADUAIS E FEDERAIS E FISCALIZAÇÃO DE 

OBRAS, ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS E LAUDOS TÉCNICOS, DE INTERESSE DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNÍCIPIO DE CHORÓ/CE. 

 

9. JUSTIFICATIVA: Diante da atemporalidade e da grande demanda de obras e serviços de engenharia e 

também de alocações de recursos, necessita de projetos técnicos executivos para que referidas obras e 

serviços possam ser viabilizados. Em função da crescente demanda de projetos, recursos, convênios e várias 

outras atividades desenvolvidas é que se faz necessária a contratação em destaque com o intuito de obter 

serviços técnicos voltados para a elaboração de projetos, nas diversas áreas da engenharia e arquitetura, 

através de empresa com equipe técnica de comprovada qualificação nas atividades pretendidas. Baseados 

nesses fatores é que justificamos a necessidade da contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços técnicos de engenharia para elaboração de projetos nas diversas áreas da engenharia e outras 

atividades correlatas, com comprovada qualificação nas atividades pretendidas, composta por equipe técnica 

capacitada e especializada para tal desiderato. Importante ressaltar que os serviços serão realizados junto à 

Prefeitura Municipal de Choró, procedendo as visitas in loco, em locais definidos pelo próprio Município, 

através de Ordem de Serviço, onde houver a necessidade. 

 

III – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

10. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a 

contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela solicitante. 

11. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência de 12 (DOZE) MESES, contado a partir da data da sua 

assinatura, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos termos do artigo 57, da Lei 

Federal nº 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administração. 

12. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado mensalmente, na proporção de execução dos serviços, em 

até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos serviços e o 

encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito 

na conta bancaria da Detentora. 

 

IV – DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

13. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, o 

valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, 

tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, 

mesmo que não estejam nestes documentos; 

14. As Secretarias Municipais poderão se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e 

homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos itens constantes 

no Projeto Básico/Termo de Referência. 

15. A execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo 

com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas 

ORDENS DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade dos serviços a serem 

executados. 
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V – DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

16. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos 

respectivos contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário 

(a) ordenador (a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes. 

17. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para 

subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de 

CHORÓ-CE. 

18. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no 

prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 

19. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.º 8.666/93. 

20. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 12 

(DOZE) MESES, nos termos do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 

21. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando 

expedida a competente ORDEM DE SERVIÇOS. 

22. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem 

este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o 

art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93.  

 

VI – DAS OBRIGAÇÕES 

 

23. DA CONTRATANTE: 

a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 

b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 

locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e 

esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

 

24. DA CONTRATADA: 

a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município,  observando ainda todas 

as normas técnicas que eventualmente regulem a execução dos serviços, responsabilizando-se ainda por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecidas; 

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução dos serviços; 

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 

providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a 

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

f)            Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 

execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 

forma do § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 

g) Executar os serviços de forma a não comprometer as atividades do Município; 

h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência ao Município, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
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i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município, no tocante a execução dos serviços, assim como ao 

cumprimento das obrigações previstas no contrato; 

j)            Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos serviços, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

k) Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 

outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

l) Possibilitar ao Município efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 

atendimento do objeto contratual; 

m) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas úteis da recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela Administração; 

n) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 

documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do Município, de que venha a tomar 

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução 

dos serviços; 

o) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº 

8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

p) No caso de constatação da inadequação da execução dos serviços prestados às normas e exigências 

especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o 

Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às 

supracitadas condições; 

 

 

VII – DOS QUANTITATIVOS  

 
25. DOS ITENS/SERVIÇOS: LOTE ÚNICO 

 

ITEM DESCRIÇÃO SECRETARIA UNID QTD 
VALOR MÉDIO 

UNT 

VALOR MÉDIO 

TOTAL 

01 
Contratação de serviço de 

assessoria e consultora, 

objetivando a elaboração de 

projetos arquitetônicos e de 

engenharia e acompanhamento 

técnico dos projetos junto aos 

órgãos estaduais e federais e 

fiscalização de obras, elaboração 

de relatórios e laudos técnicos, 

de interesse das diversas 

secretarias do Munícipio de 

Choró/Ce.  

SEC. 

INFRAESTRUTURA 
MÊS 12 R$ 12.195,09 R$ 146.341,08 

02 EDUCAÇÃO MÊS 12 R$ 7.459,33 R$ 89.511,96 

03 SAÚDE MÊS 12 R$ 6.700,00 R$ 80.400,00 

 VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 26.354,42 R$ 316.253,04 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ. 

 

Processo: TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2023-TP 

Data e Hora de Abertura: ___________________ às ________ horas 

Razão Social: ____ CNPJ: ___________ 

Endereço: ______ CEP: ___ 

Fone: _____ Fax: ________ 

Banco: ____ Agência N. º: _________ Conta Corrente n. º: ________ 

 

OBJETO: Contratação de serviço de assessoria e consultora, objetivando a elaboração de projetos 

arquitetônicos e de engenharia e acompanhamento técnico dos projetos junto aos órgãos estaduais e federais e 

fiscalização de obras, elaboração de relatórios e laudos técnicos, de interesse das diversas secretarias do 

Município de Choró/Ce, conforme Projeto Básico em anexo do Edital. 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT V. UNT V. TOTAL 

1.   mês 12   

2.   mês 12   

3.   mês 12   

VALOR TOTAL   

VALOR GLOBAL: R$ ............................. (-----------------------------------------------------------------------). 

PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS: 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão de Ordem de Serviço. 

PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Os serviços deverão ser executados até 12 (doze) meses. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observações: 

 O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 

anexo I – PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA deste edital. 

 Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 

despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 

- Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 

- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 

- Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômeno da natureza, da infortunística e de 

responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados 

direta ou indiretamente pela execução dos serviços. 

 

Local/Data: ...................., ........... de ............................ de ...................... 

    

 

Assinatura Proponente 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

 

ITEM 01 – MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

 

                                                      PROCURAÇÃO 

 

 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, 

sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e 

CPF) 

 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, 

CPF e endereço. 

 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ, Estado do Ceará, relativo a TOMADA DE PREÇOS Nº 

009/2023-TP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de 

credenciamento, envelopes de documentos de habilitação e proposta de preços e, assinar toda a 

documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que 

se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por 

força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

 

 

............................................ 

(data) 

 

 

  

............................................................ 

(representante legal) 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

 

ITEM 02 – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

2. OBJETO: Contratação de serviço de assessoria e consultora, objetivando a elaboração de projetos 

arquitetônicos e de engenharia e acompanhamento técnico dos projetos junto aos órgãos estaduais e federais e 

fiscalização de obras, elaboração de relatórios e laudos técnicos, de interesse das diversas secretarias do 

Município de Choró/Ce, conforme Projeto Básico em anexo ao Edital. 

 

DECLARAÇÃO 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 

........................., DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS 009/2023-TP que: 

 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 

em processo licitatório, junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ, Estado do Ceará, que, em 

cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 

XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 

em processo licitatório, junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ, Estado do Ceará, que concorda 

integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 

certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

nos termos do art. 32, §2º, da Lei n. º 8.666/93. 

 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 

 

........................................... 

(data) 

  

 

 

............................................................ 

(representante legal) 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

 

ITEM 03 – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

OBJETO: Contratação de serviço de assessoria e consultora, objetivando a elaboração de projetos 

arquitetônicos e de engenharia e acompanhamento técnico dos projetos junto aos órgãos estaduais e federais 

e fiscalização de obras, elaboração de relatórios e laudos técnicos, de interesse das diversas secretarias do 

Município de Choró/Ce, conforme Projeto Básico em anexo ao Edital. 

 

DECLARAÇÃO 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 

........................., DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2023-TP que: 

 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 

em processo licitatório, junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ, Estado do Ceará, que, tem 

ciência e concorda que a convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura 

do (s) Contrato (s) e Ordem de Serviços poderão se dar através de endereço eletrônico oficial e válido a ser 

fornecido pelo Licitante, sendo este o seguinte E-mail: ______________________. 

 

b). Que cabe a este, realizar o acompanhamento, poderá receber todas e quaisquer informações relativas ao 

presente processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de conhecimento 

como resposta tácita aos atos, bem como, descumprimento as condições editalícias e as sanções relativas. 

 

c). Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a publicação 

em diário oficial do estado, jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, 

ainda, através de publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CHORÓ. 

 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 

 

............................................ 

(data) 

  

 

 

............................................................ 

(representante legal) 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

 

ITEM 04 – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

3. OBJETO: Contratação de serviço de assessoria e consultora, objetivando a elaboração de projetos 

arquitetônicos e de engenharia e acompanhamento técnico dos projetos junto aos órgãos estaduais e federais e 

fiscalização de obras, elaboração de relatórios e laudos técnicos, de interesse das diversas secretarias do 

Município de Choró/Ce, conforme Projeto Básico em anexo ao Edital. 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A .................................................., firma estabelecida na ...................................., inscrita no CNPJ sob 

nº...................................., neste ato representada por ..........................................., portadora da identidade 

nº................................... e CPF nº ................................, DECLARA, para os devidos fins que, NÃO possui 

nenhum parentesco, matrimônio, afim consanguíneo até o terceiro grau ou por adoção com agentes da 

Administração Pública Municipal de Choró-CE. 

 

 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 

 

............................................ 

(data) 

  

 

 

............................................................ 

(representante legal) 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DO CONTRATO 

Nº XXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o município de Choró, 

através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ, através da secretaria 

de _____________________ e a Empresa ______________________, cujo 

objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E 

CONSULTORA, OBJETIVANDO A ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

ARQUITETÔNICOS E DE ENGENHARIA E ACOMPANHAMENTO 

TÉCNICO DOS PROJETOS JUNTO AO ÓRGÃOS ESTADUAIS E 

FEDERAIS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, ELABORAÇÃO DE 

RELATÓRIOS E LAUDOS TÉCNICOS, DE INTERESSE DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE, 

conforme Projeto Básico em anexo ao Edital. 

  

O Município de Choró, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, sediada a Av. Cel. João 

Paracampos, Nº 1410 – Alto do Cruzeiro - Choró - Ceará, inscrita no CNPJ sob o N. º 63.386.627/0001-42, 

através da por meio da SECRETARIA DE __________________, neste ato representado (a) pelo (a) Exmo. 

(a). Secretário(a), Sr (ª).______________________ apenas denominada de CONTRATANTE, e de outro 

lado a pessoa jurídica ______________________, estabelecida na _____________, inscrita no CNPJ sob o 

n.º ___________, neste ato representada por __________, portador(a) do CPF nº _________, apenas 

denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da 

Licitação procedida da TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2023-TP, tudo de acordo com as normas gerais da 

Lei 8.666/93 e atualizada pelas Leis nº 8.883/94 e 9.648/98.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL  
 

4. 1.1 - O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei nº 8.666/93 e suas alterações e a TOMADA DE 

PREÇOS Nº 01/2021-DIV-TP cujo objeto é a Contratação de serviço de assessoria e consultora, objetivando a 

elaboração de projetos arquitetônicos e de engenharia e acompanhamento técnico dos projetos junto ao órgãos 

estaduais e federais e fiscalização de obras, elaboração de relatórios e laudos técnicos, de interesse das 

diversas secretarias do Município de Choró/Ce, conforme Projeto Básico em anexo ao Edital e seus Anexos, 

devidamente homologada pelo respectivo gestor da unidade gestora, a proposta da CONTRATADA, tudo 

parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO 
 

5. 2.1- O objeto da presente avença é a Contratação de serviço de assessoria e consultora, objetivando a 

elaboração de projetos arquitetônicos e de engenharia e acompanhamento técnico dos projetos junto ao órgãos 

estaduais e federais e fiscalização de obras, elaboração de relatórios e laudos técnicos, de interesse das 

diversas secretarias do Município de Choró/Ce, em execução indireta, sob regime de empreitada por preço 

GLOBAL, na conformidade do Projeto Básico/Termo de Referência, parte integrante deste instrumento 

independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO 

REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

3.1 -O valor Global da presente avença é de R$ ______________ (______________), a ser pago 

mensalmente em parcelas de R$ ______________ (______________), em conformidade com a execução 



 

 

 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ 

Av. Cel. João Paracampos, Nº 1410 – Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8 

E-mail: licitacaochoro@gmail.com; Site: www.choro.gov.br 

 

 

dos serviços prestados no período respectivo, mediante atesto do recebimento do serviço prestado e notas 

fiscais/faturas, observadas a condições da proposta adjudicada e o seguinte: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNT V. TOTAL 

01  mês 12   

VALOR TOTAL   

 

3.2- Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do mês 

subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 

observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 

cheque nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com 

projeto básico. 

3.3-Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CHORÓ-CE, acompanhado das Certidões Federais, Estaduais e Municipais. 

3.4 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu 

registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

3.5 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 

e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da administração para a justa remuneração da execução, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada 

e consolidada. 

3.6 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, 

estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 

materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA 

CONTRATUAL 
 

4.1- O presente instrumento terá prazo de execução até 12 (doze) meses e vigência até 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e 

consolidada. 

4.2. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS, após a emissão da ordem de 

serviços, nos locais determinados pela PMC. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

5.1 - A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, devendo os 

mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de serviço, junto à sede da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de serviço; 

5.2 - O recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos: 

5.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação; 

5.2.2 - Definitivamente após verificação da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor responsável pela 

solicitação e consequentemente aceitação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
 

6.1 - A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ. 
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6.2. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS, após a emissão da ordem de 

serviços, nos locais determinados pelo (a) ________________, nas seguintes Dotações Orçamentárias, 

respectivamente:  

 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

   3.3.90.39.00 

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

7.1 - A Contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a: 

7.1.1 – Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 

7.1.2 – Responsabilizar-se pela realização dos serviços objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por 

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante sua execução; 

7.1.3 – Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 

7.1.4 – Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.5 – Atender com presteza e dignidade o (s) serviço (s) objeto deste Contrato; 

7.1.6 – Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 

forma estabelecida no Art. 65, § 1º da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada; 

7.1.7 – Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

7.1.8 – Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 

e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a 

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

8.1. A Contratante obrigar-se-á a: 

8.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o 

cumprimento dos prazos. 

8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização dos serviços objeto deste 

Contrato. 

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a contratada a execução do objeto contratual;  

8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 

cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos 

os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e 

esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 
 

9.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 

8.666/93 e suas demais alterações. 

9.2 – A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:  

9.2.1 - Advertência 

9.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

9.2.2.1- 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 

VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 

notificação feita pela Contratante; 

9.2.2.2- 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de 

atraso na entrega dos materiais, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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9.2.2.3- 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão 

do pacto, a critério da Prefeitura Municipal de Choró, em caso de atraso na entrega superior a 30 (trinta) dias. 

9.2.2.4-  Os valores das multas referidos nesta cláusula serão descontados “ex-offício” da contratada, 

mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a 

Prefeitura Municipal de Choró, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

9.3- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 

realização dos serviços, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento 

contratual ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão 

aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes 

penas: 

9.3.1- Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 

valor GLOBAL máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 

9.4 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo de aplicação das 

seguintes multas e das demais cominações legais. 

9.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
 

10.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

10.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 

reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei 

ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

10.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 

Extrajudicial, nos casos de: 

10.3.1 – Omissão de pagamento pela Contratante; 

10.3.2 – Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 

10.3.3 – Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 

(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

10.3.4 – No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 

definida no subitem anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, CANCELAMENTO, 

ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 

Aditivo. 

12.2 - A unidade gestora demandante do processo, se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE 

PREÇOS, no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim 

como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 

contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1º, da Lei nº 

8.666/93, sem que caiba à Contratada o direito de reclamação ou indenização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
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12.1 – A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser publicada por afixação em local de 

costume, até o quinto dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

16.1 - O Contratante e a Contratada vincula-se plenamente ao presente Contrato, ao instrumento 

convocatório da TOMADA DE PREÇOS 009/2023-TP, bem como a proposta formulada, no que esta não 

contrariar aquele. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
 

17.1 - Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei 

8.666/93, altera da pela Lei 8.883/94, e demais Legislações em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 

13.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 

Choró - CE. 

 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 

acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

 

 

Choró-CE, __ de ________de 2023 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.________________________________________  

CPF Nº 

 

2.________________________________________  
CPF Nº  
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